
DECRETO Nº 17 , DE 02 DE MAIO DE 2013 - LEI N.402

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959  - Jardim Bem Viver

04217362/0001-90 Exercício: 2013

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE Santo Antonio do Leste, no uso de suas
atribuições legais.

 DECRETA:
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$       133.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

0102 03 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

33 3.000,0004.122.5003.1006.0000 Aquisição de Equip. Seg Mun. Administração
4.4.90.52.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 010
01 TESOURO

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

38 30.000,0004.122.5003.2007.0000 Munutenção das atividades Sec. Mun. Administração
3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 010
01 TESOURO

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

40 30.000,0004.122.5003.2007.0000 Munutenção das atividades Sec. Mun. Administração
3.3.90.36.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

41 50.000,0004.122.5003.2007.0000 Munutenção das atividades Sec. Mun. Administração
3.3.90.39.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURIDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

0102 07 GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

222 10.000,0008.243.5007.2053.0000 Encargos das Atividades do Conselho Tutelar
3.3.90.39.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURIDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

238 10.000,0008.244.5007.2052.0000 Aquisicao de Materiais Distrib. Gratuita para Care
3.3.90.32.00  MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA F.R.: 010
01 TESOURO

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de: 

Anulação:

06 COORDENADORIA DE CULTURA02 04

200 -30.000,0013.392.5006.1025.0000 Construcao de Centro Unificado de Cultura
4.4.90.51.00  OBRAS E INSTALACOES F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
001 001 Recursos Proprios do Municipio

08 GABINETE DA SECRET. INDUSTRIA E COMERCIO02 01
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08 GABINETE DA SECRET. INDUSTRIA E COMERCIO02 01

243 -10.000,0022.661.5008.1030.0000 Projetos de Ampliacao do Dist. Industrial
4.4.90.51.00  OBRAS E INSTALACOES F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
001 001 Recursos Proprios do Municipio

10 GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE02 01

319 -60.000,0023.695.5010.1051.0000 Obras de Construcao de Complexo Turistico
4.4.90.51.00  OBRAS E INSTALACOES F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
001 001 Recursos Proprios do Municipio

11 GABINETE DA SEC. MUN. DESPORTO E LAZER02 01

324 -33.000,0027.812.5011.1053.0000 Construcao/Ampliacao de Ginazio de Esportes
4.4.90.51.00  OBRAS E INSTALACOES F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
001 001 Recursos Proprios do Municipio

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Antonio do Leste, 02 de maio de 2013

PREFEITO MUNICIPAL


